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DECRETO N.º 012, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
Regulamenta a jornada em escala de trabalho de 12x36, para 
os profissionais lotados no Pronto Atendimento Municipal 
“Menino Jesus”, Motoristas de Ambulância e Vigilantes do 
Município de Porto Amazonas. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas no Art. 

64, inciso IV, da Lei Orgânica Municipale, considerando as disposições dos artigos 1º a 5º, da Lei 

n.º 1.179, de 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º A jornada de trabalho dos profissionais da área de saúde e administrativos, lotados no 
Departamento Municipal de Saúde, Pronto Atendimento “Menino Jesus”, será em escala de 
12X36, nos termos da Lei Municipal n.º 1.179, de 16 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 2.º A jornada de trabalhos dos motoristas de ambulância será em escala de 12X36, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.179, de 16 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 3.º Os funcionários públicos municipais, que exercem a função de Vigilantes/Vigia, junto aos 
órgãos da Administração Municipal, cumprirão jornada de trabalho em escala de 12X36, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.179, de 16 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 4.º A todos os funcionários que e laboram em escada de 12X36, será concedido um intervalo 

de 60 (sessenta) minutos, para alimentação e descanso, devendo o intervalo ser devidamente 

marcado junto ao controle de frequência.  

 

Art. 5.º Cabe ao gestor de cada órgão da Administração, em que houver funcionários laborando 

em escala de trabalho de 12X36, elaborar a respectiva escala mensal, encaminhando cópia à 

Divisão de Recursos Humanos.  

§ 1.º Aos profissionais que laboram em escala de trabalho 12X36, terão direito a 2 (duas) folgas 
mensais adicionais, nos termos das disposições Lei Municipal n.º 1.179, de 16 de fevereiro de 
2022. 
 

§ 2.º É assegurado a remuneração em dobro para o labor em feriados. 

 

§ 3. É proibido a dobra de plantão, devendo o infrator e o gestor responder administrativamente 

pela infração. 
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Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito Municipal 


